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PORTARIA Nº 633/2020 
 
 

Encerra o mandato do servidor GISNEY HEDDER NUNES DOS 
REIS de Diretor Centro Municipal de Educação Infantil Doze 
de Outubro e dá outras providências.  

 
 

O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 1740/2012 – (Plano de Cargos, 

Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Pérola) e suas alterações; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Encerrar o mandato do servidor GISNEY HEDDER 

NUNES DOS REIS, matricula nº 1800-7, de Diretor Centro Municipal de Educação 
Infantil Doze de Outubro, a partir de 01 de Janeiro de 2021. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.  
 
 

Pérola - Paraná, 09 de Dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 

DARLAN SCALCO 
Prefeito 


